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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-358/05 - CM           

                             Votorantim, 02 de Junho de 2005.

Excelentíssimo Senhor,



Em atenção ao Requerimento nº 170/05 de autoria do nobre Vereador ORLANDO HERRERA DIAS, temos a informar que:
a) O serviço de guincho é autorizado pela CIRETRAN;

b) O prazo é estipulado pelo DETRAN, através de autorização às CIRETRANS;

c) É a CIRETRAN que autoriza o serviço;

d) e e) A tabela de preços é publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo .




Vale lembrar que a Secretaria de Obras e Urbanismo está buscando subsídios junto a outros municípios onde a Prefeitura administra o serviço, para que possamos elaborar regulamento municipal, para posterior licitação.









Respeitosamente


                              Jair Cassola

                                                                                       Prefeito Municipal
Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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